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neuróRto
Trata-se do projeto de Let.Ordinária na 3/2O22, de iníciativa do Chefe

do Poder Executivo, que visa obter autorização do poder Legislativo para a abertura
de crédito adicional suplementar no valor de RS 8.5OO.OO0,O0 (oito milhões e
quinhentos mil rea is).

O projeto veio acompanhado de justificativa.

Consta informação jurídica da procuradoria desta casa.

É o relato.

ANÁUSE EVOTO

Compete à esta Comissão de Finanças e Orçamento, em cumprimento ao
disposto no inciso I do artigo 55 do Regimento lnterno da câmara Municipal de pitanga,

emitir parecer sobre a sua compatibilidade financeira, tributária e orçamentária.
Em análise da proposição apresentada, verifica-se que esta visa a inclusão

dos recursos provenientes de operação de crédito, destinados à realização de
pavimentação de vias urbanas, no orçamento do Município, pois trata-se de recursos
não previstos na LOA do exercício.

Considerando que o projeto, em seu artigo Ze, estabelece
produto de operação de crédito com a Agência de Fomento do paraná s.A. como recurso
para suporta r as despesas.

Concluo, que não existe prejuízos de ordem financeira ao município,
votando assim, FAVORÁVEL à sua aprovação.

É como voto.

Sala das Comissões, 27 d 22.
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